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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

 

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL (11549)  Nº 0600330-78.2020.6.20.0034 (PJe) - MOSSORÓ -
R I O  G R A N D E  D O  N O R T E

RELATOR: MINISTRO TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO
R E C O R R E N T E :  M A N O E L  B E Z E R R A  D E  M A R I A
Advogados do(a) RECORRENTE: FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO - RN0002359, OSCAR
S A M U E L  B R I T O  D E  O L I V E I R A  -  R N 0 0 0 9 4 8 1
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Advogado do(a) RECORRIDO:

 

DECISÃO

 

ELEIÇÕES 2020. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE
CANDIDATURA. VEREADOR. INDEFERIMENTO.  CONDENAÇÃO CRIMINAL.
DECISÃO COLEGIADA. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
HIPÓTESE DE INELEGIBILIDADE. ART. 1º, I, , 1, DA LEI COMPLEMENTAR Nºe
64/90. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

 

Cuida-se de recurso especial eleitoral interposto por Manoel Bezerra de
Maria contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (TRE/RN)
pelo qual mantido o indeferimento de seu pedido de registro de candidatura ao cargo de
vereador do Município de Mossoró/RN, nas eleições de 2020, devido à incidência da
hipótese de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, , 1, da Lei Complementar (LC) nºe
64/90.

 

O acórdão foi assim ementado:

 

RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA - ELEIÇÕES 2020 -
CARGO - VEREADOR - AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE
CANDIDATURA - CONDENAÇÃO CRIMINAL - CORRUPÇÃO PASSIVA -
DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO - INELEGIBILIDADE - ART.
1º, I, "e", 1, DA LC 64/90 - NULIDADE DA SENTENÇA - PRELIMINARES -
CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - REJEIÇÃO
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- MÉRITO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERPOSIÇÃO - EFEITO
SUSPENSIVO - INAPLICABILIDADE - ART. 26-C DA LC 64/90 -
INOCORRÊNCIA - EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE -
DESCABIMENTO - PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - TRATADOS
INTERNACIONAIS - VIOLAÇÃO - NÃO CONFIGURADA - INDEFERIMENTO
DO REGISTRO - DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Tratando-se de prova exclusivamente documental, cuja apresentação se deu com a
impugnação ao registro e a respectiva contestação, torna-se descabida a dilação
probatória, do que se conclui ter agido com acerto o Juízo a quo ao antecipar o
julgamento do pedido nos termos do art. 355, I, do CPC. 

O julgador não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos invocados pelas
partes quando, por outros meios que lhes sirvam de convicção, tenha encontrado
motivação satisfatória para dirimir o litígio. Precedentes.

 A interposição dos aclaratórios, ainda que com efeitos modificativos, não obstam a
incidência da inelegibilidade prevista no art. 1º, I, "e", item 1, da LC nº 64/90,
mormente porque a sua aplicação independe do trânsito em julgado da decisão,
aperfeiçoando-se com o provimento colegiado.  Para afastar a inelegibilidade prevista
no art. 1º, I, alínea "e", da LC nº 64/1990, seria necessário, nos termos do art. 26-C da
LC nº 64/1990, que o órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do
recurso interposto contra a decisão da Câmara Criminal do TJRN suspendesse, em
caráter cautelar, a inelegibilidade, o que não ocorreu no caso.

  Os embargos infringentes e de nulidade, a que se referem a jurisprudência acostada
pelo recorrente e aos quais se confere plena suspensividade por força de lei, são aqueles
destinados ao reexame de acórdãos de segunda instância, desde que não unânimes e
desfavoráveis ao réu, com previsão normativa no art. 609, §1º, do CPP, não sendo esse o
caso dos autos, haja vista que a decisão embargada foi julgada por unanimidade,
consoante se extrai da certidão narrativa de ID  4021221.

 Não se vislumbra ofensa ao princípio constitucional da presunção de inocência e aos
pactos internacionais dos quais o Brasil é signatário, sobretudo pelo fato de que as
inelegibilidades não são pena, tampouco pressupõe a ideia de culpa, premissas
assentadas pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da
constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa (Lei nº 135/2010), nos autos das ADCs 29 e
30 e da ADI 4578. 

Conhecimento e desprovimento do recurso. (ID nº 48948638)

 

No recurso especial (ID nº 48948738), interposto com fundamento no art.
276, I,  e  do Código Eleitoral (CE), Manoel Bezerra de Maria alega, em síntese:a b,

 

a) cerceamento de defesa, uma vez que o juiz procedeu ao julgamento
antecipado do mérito, não permitindo a produção de provas requeridas pelo insurgente,
tampouco a apresentação de alegações finais, em manifesta violação aos arts. 5º a 7º
da LC nº 64/90, 355, I, e 370 do Código de Processo Civil (CPC);
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b) ofensa aos arts. 11, 489, § 1º, IV, ambos do CPC, e 93, IX, da
Constituição Federal (CF), por ausência de fundamentação, dado que os fatos narrados
na inicial não foram enfrentados na decisão de primeiro grau;

 

c) dissídio jurisprudencial entre o acórdão vergastado e precedentes do
TSE, no sentido da “prestabilidade da oposição de embargos de declaração com efeitos
modificativos como medida processual apta a afastar as causas de inelegibilidade na

 (ID nº 48948738 – fl. 20)  e entre julgados do STJ e dofase de registro de candidatura” ,
STF, que preveem a característica suspensiva dos embargos de declaração em
condenação criminal;

 

d) para a configuração da inelegibilidade descrita no art. 1º, I, , da LC nºe
64/90, exige-se condenação criminal colegiada ou transitada em julgado, de modo que
inadmissível a sua incidência por mera presunção, sob pena de gravíssima violação a
direito político fundamental.

 

e) não esgotamento da instância ordinária, sendo que a matéria suscitada
nos embargos opostos no processo em que se baseia a impugnação ao registro de
candidatura poderá ensejar a extinção da punibilidade em virtude da ocorrência de
prescrição;

 

f) desnecessidade de se fazer uso do art. 26-C da LC nº 64/90, incluído
pela Lei nº 135/2010, porque os efeitos da suspensão decorreriam da dicção do art. art.
5º, LIV, LV, LVII, da CF/88, conforme reafirmado nas ADC nº 43, 44 e 54, e porque a
tramitação do processo principal estaria suspensa em decorrência de portaria pela qual
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte “manteve a suspensão da

 (ID nºtramitação dos processos físicos até o próximo dia 12 de outubro de 2020”
48948738 fl.33);

 

g) o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte também opôs
embargos em face do acórdão condenatório, de maneira que os embargos “assumem
efeitos suspensivo, devolutivo e interruptivo, tendo o condão de afastar a condenação
ainda não definitivamente materializada, porque o julgamento pode sofrer alteração
substancial, inclusive do ponto de vista de acolher a desclassificação, ou a prescrição

 (ID nº 48948738 – fl. 35).ou a absolvição do recorrente”

 

Ao final, requer a reforma do acórdão recorrido para que seja julgada
improcedente a ação de impugnação à candidatura do recorrente.
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Dispensado juízo de admissibilidade (art. 63, § 3º, da Res.-TSE nº
23.609/2019).

 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo não conhecimento do recurso
especial e, caso conhecido, pelo seu desprovimento (ID nº 50216738).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A insurgência não merece prosperar.

 

Nas razões recursais, alega-se ofensa aos arts. 5º a 7º da LC nº 64/90,
355, I, e 370, todos do CPC, ao argumento de que “a sentença foi prolatada sem a
produção de provas requerida pelo recorrente, o que culmina na nulidade da respectiva
decisão, haja vista o julgamento antecipado ter sido providenciado com a causa

 (ID n° 48948738 – fl. 8).imatura”

 

Sustentou-se, ainda, desobediência aos arts. 11 e 489, § 1º, IV, do CPC, e
93, IX, CF, uma vez que, na decisão primeva, não foram analisados os fatos narrados
na inicial.

 

Não assiste razão ao recorrente.  

 

Para a devida compreensão da matéria devolvida nestes autos, reproduzo
a fundamentação perfilhada no acórdão regional:

 

VOTO – PRELIMINAR
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No tocante as preliminares suscitadas pelo recorrente, a saber, cerceamento de defesa e
ausência de fundamentação do decisum hostilizado, entendo que não prosperam.

Relativamente à alegação de cerceamento de defesa em face do julgamento
antecipado do mérito, tendo em vista que a prova dos fatos é exclusivamente
documental, cuja apresentação se deu, justamente, com a impugnação ao registro e
a respectiva contestação, torna-se descabida a dilação probatória, do que se conclui
ter agido com acerto o Juízo  ao antecipar o julgamento do pedido nos termosa quo
do art. 355, I, do CPC.

Da mesma forma, no tocante à arguição de fundamentação deficiente da sentença,
tem-se que "o julgador não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
invocados pelas partes quando, por outros meios que lhes sirvam de convicção, tenha
encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio. As proposições poderão ou
não ser explicitamente dissecadas pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar
a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu proceder de acordo com o
seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com

 (STJ, AgInt no REspa legislação que entender aplicável ao caso concreto"
1865746/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/09/2020, DJe 30/09/2020).

Com essas considerações, VOTO pela REJEIÇÃO de ambas as preliminares suscitadas
pelo recorrente. (ID nº 48948538 – fl. 1)

 

Como se observa, o TRE/RN assentou a presença de elementos
suficientes ao julgamento antecipado do mérito, tendo em vista o acervo probatório
exclusivamente documental acostado os autos por meio da impugnação à candidatura
do recorrente e da respectiva contestação, circunstância que tornou inviável a abertura
da pleiteada dilação probatória no presente caso.

 

Como se sabe, ao não visualizar a utilidade da prova requerida, ao juiz é
permitido valer-se da prerrogativa conferida pelo art. 370, parágrafo único, do CPC,
segundo o qual “o juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis  ou
meramente protelatórias.”

 

Ademais, constatando que o tema a ser decidido é meramente de direito e
que a decisão condenatória proferida por órgão colegiado está devidamente provada
nos autos, de modo que incontroversa a incidência de hipótese de inelegibilidade, de
rigor o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC, aplicável
subsidiariamente ao processo eleitoral. Nesse sentido: RCAND nº 0600903-50/DF, Min.
Luís Roberto Barroso, PSESS de 1º.9.2018.

 

Nesse cenário, não há falar em cerceamento defesa, porquanto
perfeitamente possível o julgamento antecipado da lide quando presentes elementos
suficientes ao deslinde da causa. Em que pesem as alegações do recorrente, o
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entendimento da instância de origem foi proferido em consonância com a jurisprudência
deste Tribunal no sentido de que “o indeferimento da produção de provas consideradas
inúteis ou meramente protelatórias pelo magistrado não caracteriza cerceamento do
direito de defesa, nem violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do

 (AgR-REspe nº 59-46/PR, Rel. Min. Luiz Fux,  de 8.8.2017).contraditório” DJe

 

No que concerne à apontada afronta aos arts. 11 e 489, § 1º, IV, do CPC, e
93, IX, CF, nota-se que o insurgente se limitou a aduzir, genericamente, que os fatos
descritos na inicial não foram apreciados na sentença, deixando, contudo, de indicar
quais argumentos não teriam sido enfrentados, o que evidencia deficiência de
fundamentação, tendo em vista que, das razões recursais, não é possível deduzir o
modo pelo qual o acórdão vergastado teria incorrido na sobredita violação.

 

Quanto ao ponto, impõe-se a aplicação da Súmula nº 27/TSE, : “in verbis é
inadmissível recurso cuja deficiência de fundamentação impossibilite a compreensão da

”.controvérsia

 

Noutro giro, assevera o recorrente que o acórdão regional seria divergente
de outros julgados do TSE, bem como do STJ e do STF, uma vez que, a seu sentir, os
efeitos condenatórios do acórdão condenatório oriundo do TJ/RN estariam suspensos
em decorrência da oposição de embargos de declaração com efeitos modificativos
ainda não julgados.

 

Além disso, ressalta que a LC nº 64/90 fundamenta a incidência de suas
causas de inelegibilidade na culpabilidade derivada do trânsito em julgado. conforme
preconizado no art. 5º, LVII, da Lei Maior. Assim, “seria totalmente improcedente o
pedido da ação interposta pelo Ministério Público Eleitoral, estando o recorrente

 (ID nº 48948738 – fl. 24).elegível ao cargo a que concorre”

 

No entanto, a despeito do extenso rol de julgados colacionados às razões
do apelo nobre, tais precedentes não são aptos à abertura da via recursal pelo art. 276,
I,  do Código Eleitoral, o qual exige o efetivo cotejo analítico do julgado, de modo ab,
evidenciar-se a similitude fática entre as hipóteses confrontadas, o que não se perfaz
como a simples transcrição de ementas, como ocorrido na espécie, nos termos da
Súmula nº 28/TSE.

 

De todo modo, observa-se que os julgados do TSE não guardam
semelhança com a hipótese dos autos, visto que se referem à oposição de embargos
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infringentes e de nulidade, estes sim capazes de paralisar, automaticamente, a eficácia
de uma decisão judicial anterior por força de lei (efeito suspensivo , hipóteseope legis)
não verificada no caso vertente, no qual se discute a possibilidade de a mera oposição
de embargos de declaração suspender os efeitos de decisão condenatória e afastar a
decorrente restrição à capacidade eleitoral passiva.

 

A propósito, colho do acórdão regional os seguintes excertos:

 

No mérito, cinge-se a discussão ao preenchimento dos requisitos necessários à
incidência da inelegibilidade disposta no art. 1º, I, " ", item 1, da LC nº 64/90, a saber,e
"os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o
cumprimento da pena, pelos crimes: 1. contra a economia popular, a fé pública, a
administração pública e o patrimônio público".

Na espécie, o Ministério Público Eleitoral com atuação perante o Juízo da 34ª Zona
logrou êxito em comprovar que o recorrente sofreu condenação criminal pela
prática do delito de corrupção passiva (art. 317 do Código Penal, crime contra a
Administração Pública), cuja decisão foi proferida por órgão colegiado do Egrégio
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, nos autos da Apelação Criminal nº
2017.005536-8, sobre a qual não incide nenhuma das excludentes de inelegibilidade
previstas no § 4º do art. 1º da LC nº 64/90.

O recorrente centra sua insurgência no fundamento de que os efeitos do acórdão
condenatório criminal do TJRN estariam suspensos pela interposição de embargos de
declaração com efeitos modificativos ainda não julgados e, também, por entender que a
negativa do registro de candidatura nessas circunstâncias estaria em desacordo com os
tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário.

Insta ressaltar, desde logo, que a interposição dos aclaratórios, ainda quando com efeitos
modificativos, não obstam a incidência da inelegibilidade prevista no art. 1º, I, " ", iteme
1, da LC nº 64/90, mormente porque a sua aplicação independe do trânsito em julgado
da decisão, aperfeiçoando-se com o provimento colegiado.

Para afastar a aludida causa de inelegibilidade, seria necessário, nos termos do art. 26-C
da LC nº 64/1990, que o órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do
recurso contra a decisão da Câmara Criminal do TJRN, atendendo a pedido expresso da
parte, suspendesse, em caráter cautelar, a inelegibilidade, o que não ocorreu no caso.

O reconhecimento da inelegibilidade em apreço não acarreta considerar alguém culpado
antes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória, mas apenas estar ausente o
requisito objetivamente fixado pelo Legislador para o exercício regular do .jus honorum
Nesse sentido, confira-se o precedente do Colendo Tribunal Superior Eleitoral:

[...]

Por outro lado, fazendo-se o indispensável , a suspensão dadistinguishing
inelegibilidade em virtude do efeito suspensivo  decorrente da interposiçãoope legis
de embargos infringentes e de nulidade não se aplica ao caso, tendo em vista que os
embargos interpostos pelo recorrente são de natureza tipicamente declaratória,
com arrimo nos arts. 619 e 620 do Código de Processo Penal. Ao revés, os embargos
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infringentes e de nulidade, a que se referem a jurisprudência acostada pelo recorrente e
aos quais se confere plena suspensividade por força de lei, são aqueles destinados ao
reexame de acórdãos de segunda instância, desde que não unânimes e desfavoráveis ao
réu, com previsão normativa no art. 609, §1º, do CPP, não sendo esse o caso dos autos,
haja vista que a decisão embargada foi julgada por unanimidade, consoante se extrai da
certidão narrativa acostada (ID 4021221).

Por fim, não se vislumbra ofensa ao princípio constitucional da presunção de inocência
e aos pactos internacionais dos quais o Brasil é signatário, sobretudo pelo fato de que as
inelegibilidades não são consideradas penas, tampouco pressupõem a ideia de culpa,
premissas assentadas pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da
constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa (LC nº 135/2010), nos autos das ADCs 29 e
30 e da ADI 4578. (ID nº 48948538 – fls. 1-3)

 

Da leitura dos trechos acima transcritos, verifica-se, uma vez mais, que a
conclusão a que chegou o Tribunal de origem revela-se consonante com o
entendimento desta Corte Superior de que “para que incida a causa de
inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I do art. 1º da LC 64/90, basta que
haja condenação criminal emanada de órgão judicial colegiado, não suspendendo
a inelegibilidade a oposição de Embargos Declaratórios àquela decisão, ainda

 (AgR-REspE nº 52-17/PR, Rel. Min. Napoleão Nunesque pendentes de julgamento”
Maia Filho,  de 16.6.2017 – grifei).DJe

 

Logo, por estar o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência
deste Tribunal, aplica-se, na espécie, o enunciado sumular nº 30/TSE, segundo o qual 
“não se conhece de recurso especial eleitoral por dissídio jurisprudencial, quando a
decisão recorrida estiver em conformidade com a jurisprudência do Tribunal Superior
Eleitoral”.

 

Assim, uma vez incontroversa a condenação criminal do recorrente pela
prática de crime contra a administração pública, previsto no art. 317 do Código Penal,
mediante provimento judicial exarado por órgão colegiado do TJ/RN, inviável a reforma
do acórdão recorrido, ante a incidência da causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, 

 1, da LC nº 64/90.e,

 

Ante o exposto, , com base no art.nego seguimento ao recurso especial
36, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral.

 

Publique-se em mural.

 
Brasília, 10 de novembro de 2020.
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Ministro TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO
Relator

Num. 52551788 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO - 10/11/2020 21:04:27
https://pje.tse.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111021042695500000051250534
Número do documento: 20111021042695500000051250534


	Cabeçalho
	Índice
	Intimação | NUM: 52551788 | 11/11/2020 12:33

